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Exmo. Sr. João Carlos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de Campo
Largo.

DR. JOÃO FREITA, Vereador que a este subscreve, no exercício das suas
atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento perante vossa excelência,
solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja encaminhado PEDIDO

DE PROVIDÉNCIAS ao Poder Executivo desse município PARA UM ESTUDO DE

VIABILIDADE PARA CRIAÇÃO DA ROTA RURAL DE COLETA DE LIXO NAS

COLONIAS, FIGUEIREDO, QOM PEDRO, REVIER E REBOUÇAS. TEMOS

MUITOS PONTOS TURISTICOS NESTAS COEÓNIAS QUE REcEgEM MUITAS

PESSOAS EM VISITAÇÃO ISSO GERA _D_EMANDA DE CO,I_._ETA DE LIXO.

JUSTIFICATIVA

As referidas colônias possuem grande valor cultural e natural, sendo
reconhecidas por seus pontos turísticos, que atraem um elevado número de
visitantes ao longo do ano. Entre os atrativos estão trilhas ecológicas, áreas de lazer
e espaços de convivência, que fomentam o turismo local e impulsionam a economia
da região. A crescente presença de turistas tem gerado um aumento na produção de

resíduos, especialmenteem períodos de maior movimentação, como feriados e alta
temporada.

Atualmente, a infraestrutura de coleta de lixo não atende de forma adequada
a essas localidades, o que resulta no acúmulo de resíduos em áreas de grande
visibilidade e de importância ambiental. Essa situação compromete tanto o bem-

estar da população local quanto a experiência dos turistas, além de representar uma
ameaça ao meio ambiente, com potencial risco de poluição de solos e mananciais.
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Dessa forma, a criação de uma rota especifica de coleta de lixo para atender
as colônias mencionadas se faz urgente e necessária. Tal medida permitirá a

preservação dos recursos naturais e melhorará a qualidade de vida dos moradores,
ao passo que reforça o compromisso da administração pública com o

desenvolvimento sustentável do turismo rural.

Considerando a relevância do turismo para a economia local e a necessidade
de preservação ambiental, solicito que seja realizada uma análise técnica para
avaliar a viabilidade e o custo-benefício da implementação dessa nova rota de coleta
de lixo.

Nestes termos, pede deferimento.

Campo Largo, 22 de outubro de 2024.
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